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CERTIDÃO
FORMAÇÃO DO CÂDASTkO DE RbSEBVA

Pregão Eletrônico no 38/2026
Processo Licitatório n' 79/2026 l

Objeto: Formalização de Ata de Registro de Preços para ejena/a/ pquisição de materiais e
insumos de uso hospitalar e odontológico para utilização 4)s atey\diwlentos realizados nas

unidades de saúde do Município de Mercedes/PR. \ ~8

@

CERTIFICA-SE para os devidos fins e a quem possE inter4ssar que, nos termos do
Edital do Processo Licitatório acima indicado e em confodmidade com a Lei Federal n'’

14.133/2021, Decreto Federal n') 14.462/2023 e Decreto Muni4ipal n'’ 034/2023, foi coneedido
prazo de 24 (vinte e quatro) horas para que as licitantes particijantes dh certame manifestassem
interesse na composição de Cadastro de Reserva, a fim de exec+tar oohjeto da contratação pelo
mesmo preço do licitante vencedor, na sequência classificadória dd referido procedimento.
Comunicação para manifestação de interesse na composiçãb do nlrencionado cadastro foi
devidamente realizada no chat da plataforma utilizada para dealiza,ç#o do Pregão Eletrônico
ÇPortal de Compras do Governo Federal – bf@s://www.gov]br/co;nbras#Gbr) no início da
sessão e no momento de indicar a habilitação das licitantesl vence4oras, conforme pode-se
verificar no Relatório de Julgamento e Habilitação.

K;$31

É: “!

ãÉ8

:$44

B\

Bj&

K81

Os interessados em compor o Cadastro de Reserva de+eriam banifestar-se através do
endereço de e-mail lcitacao@mercedes.pr.gov.br informan40 RÃ pÃO SOCIAL, CNPJ,
REPRESENTANTE LEGAL, TELEFONE, E –MAIL e ITEM ao dual pretende integrar o
referido Cadastro.

A segunda sessão, referente aos itens 58, l09 e 141, 4i ôn41jzada em 01/06/2026, às
08:OOh.

A segunda sessão, referente aos itens 26, 27 e 28, foR finali+ada em 03/06/2026, às
09:38h.

Findado o prazo concedido, constatou-se que não hoUve reqebimento de e-mail no
endereço eletrônico indicado, referindo-se ao Cadastro de Rese+va do Procedimento Licitatório
supra identificado.

b!

@
Diante disso) CERTIFICO QUE NÃO HOUVE LICII+ANTE$ 1NTERESSADOS EM

COMPOR CADASTRO DE RESERVA.

Mercedes/PR, em 08 de junho de 20p6.
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Pregoeira/Agente de Contratação
(Portaria 362/2026)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85498-000 b Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95-41 9.373/9001-23
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Município de jercédes

Estado do Pàran

DESPACHO

Processo no.: 79/2026
Pregão Eletrônico n': 38/2026
Objeto: Formalização de Ata de Registro de Preços para eventual aquisidão de materiais e insumos
de uso hospitalar para unidades de saúde do Município de Mero+des/PR

1. RELATÓRIO
Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Pregão, Ina forlja Eletrônica, processado
sob o critério de julgamento de menor preço por item, cujo dbjeto é a formalização de JM de
Registro de Preços para eventual aquisição de materiais e 1insumd$ de uso hospitalar para
unidades de saúde do Município de Mercedes/PR.

2. DA SESSÃO PÚBLICA E AUSÊNCIA DE RECURSbS
Após a realização da segunda sessão pública para os itens d6, 27, á8, 58, 109 e 141, com a
realização de nova fase de lances, julgamento de proposta# e análise de documentação de
habilitação, oCa) Pregoeiro(a) declarou vencedora(s) do certbme a(4) empresa(s) Medicentro
Comércio de Medicamentos Ltda., CNPJ nc’ 27.105.456/0001-721 Apolinário & Apolinário
Ltda., CNPJ n') 00.701.247/0001-35; Cirúrgica Nossb Sqnbora Ltda., CNPJ n'>

24.586.988/0001-80; DS Med – Equipamentos & Suprimbntos N4édicos Ltda., CNPJ no
63.278.264/0001-2 1 ; Leandro Antônio Vieira Ltda., CNPJ n'’ 69.352.966/0001-30; IX Medical
Ltda., CNPJ n'> 59.131.363/0001-09; L&P Life Comércio dd Produtos Médicos Hospitalares
Ltda., CNPJ n'’ 49.875.336/0001-97; AMG Hospitalar Coméfcio db Produtos Ltda., CNPJ n'’
39.833.053/0001-29; Tech-Sul Medical Indústria e IComérbio Ltda., CNPJ n')
21.831.246/0001-85; Pablo Luis Martins, CNPJ nc) 09.138.3}6/0001-54; 55.094.867 Everton
Dantas Nogueira, CNPJ n' 55.094.867/0001-45; Hosp Medic Sêrviços Ltda., CNPJ n'
20.861.961/0001-06; Medversus Comércio de Produtos 1 Hospitblares Ltda., CNPJ n')
57.394.275/0001-74; Mktex Distribuidora de Produto bara Saúde Ltda., CNPJ n'>

52.815.695/0001-63; Isis Guterres Moreira Ramos Ltda., cNpJ n'’ 08.158.687/0004-42; José

Dantas Diniz Filho, CNPJ n' 22.077.847/0001-07; Marimax Com. e Import. de Produtos para
Saúde e Veterinários Ltda., CNPJ nc’ 20.339.865/0001-94; Nobm Medical Import. e Export. de
Produtos Médicos-Hospitalares Ltda., CNPJ n'> 32.737.27q/0001-§7; CSK Importadora e
Distribuidora de Materiais Hospitalares Ltda., CNPJ nc’ l60.599]605/0001-72; Patomedi
Distribuidora de Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltd4., CNPJ1 n'’ 41.141.956/0001-90;
Brasil Devices Equipamentos Hospitalares Ltda., CNPJ nl 34.68Q.592/0001-51; Macmed
Soluções em Saúde Ltda., CNPJ n'’ 31.085.156/0001-46; you C 8rb Soluções Hospitalares
Ltda., CNPJ n') 56.066.880/0001-53; Bio Logica Dlstribui4ora Ltda., CNPJ n'’
06.175.908/0001-12; Mega Med Produtos Médicos e Hospit4lares Ltda., CNPJ
22.847.311/0001-23; Funcional Materiais Hospitalares el Assqs#orias Ltda., CNPJ n'’
33.475.145/0001-06, conforme consta na Ata de Registro/Se+são Púl$1ica acostada aos autos,
bem como relatório simplificado (tabela) em anexo.

no

Durante a segunda sessão pública, não houve manifestação d4 inteúçáo de recorrer por parte
de nenhum dos licitantes presentes, restando preclusa a fase decurs p1 J conforme consta na ata
do certame.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 85998-]oo - V4rcedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.7l19.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br



Município de lercedes ?216'1

Estado do Pàran

3. DA ANÁLISE LEGAL
A equipe de licitação (Pregoeira/Equipe de Apoio) conduzib todas as etapas do processo
em estrita observância à legislação vigente, em especial à Hei n') 14.133/2021, bem como ao

Decreto regulamentador e às exigências contidas no Edit+1. Os dutos foram devidamente
instruídos, não havendo vícios ou irregularidades a sanar.

4. DO ENCAMINHAMENTO
Encaminho os presentes autos à Autoridade Competente jpara aÚreciação, adjudicação do

objeto e posterior homologação do certame, conforme preve+m as n+)rmas vigentes.

Mercedes/PR, em 08 de junho de 2026.

Pregoeira/Agente de Contratadão
(Portaria 362/2026)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45)3256-8000 – CEP 85998- 1 oo – Mércedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/p001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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Município de jeréedes

Estado do Pàrahá

CERTIDÃO DE EQUíVOC

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que lo; autos do procedimento
licitatório, relativo à formalização de dM de Registro de Pre[os pqya eventual aquisição de

materiais e insumos de uso hospüatar para unidades de saúde\ do X{ürücípio de Mercedes/PR,
houve equívoco quando da montagem e numeração de página} do Ór{)cesso físico do referido
procedimento.

Equivocadamente, juntou-se ao Volume 01, procedenHo-se 4 competente paginação,
propostas de preços e documentos de habilitação de empresas prejimin4rr+mnte vencedoras de itens
do objeto, sendo que as mesmas deveriam ter sido juntadas ao Volur+e2 (“A”), já devidamente
aberto, paginado e comportando peças relativas à fase interna db pro4e{iimento. Posteriormente,
iniciou-se um novo Volume 2 (“B”), e a paginação foi aposta, d+scon#i#erando o volume 2 (“A)
já existente.

Constatado o equívoco, renumerou-se as páginas do VoIHme 2 [“4) correto, que ora estão

identificadas como 614.1, 614.2 (...) até 861.1
No Volume 1, que estava devidamente encerrado, e ondq juntdu+se peças relativas à fase

externa do certame, equivocadamente, as páginas incorretameNte an+8adas estão identificadas
pelos números 612.2, 613.2, (...) até 814.2.

No Volume 2 (“B” - incorreto), as páginas identificadas #elos +t+meros 817.2, 818.2, (...)
até 861.2 dão sequência à correção. A partir da página 862 (V4lume2 “B”), o processo segue
corretamente paginado.

As capas dos Volumes 2 receberam a aposição
identificadas.

!”, a nb de que s,jam melhor

Mercedes – PR, 08 de junho de 20:

sh+.+„'
IJJaÜueline Sfein

Pregoeira/Agente de Contrataçã
(Portaria 362/2026)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 859b8-1 DÓ + Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov. br – CNPJ 95.719.373/9901-23

www.mercedes.pr.gov.br
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Município de Mercbdés
Estado do ParaÜá

PARECER JURÍDICO CONCdUSI+
ÇFase Externa)

PROCESSO LICITATÓRIO no: 079-2026.

ATA - PREGÃO ELETRÔNICO n': 038-2026.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde, do Munibípio 4eMercedes-PR.

ASSUNTO: Solicitação de sucinto Parecer Jurídico Concl+sivo 44 procedimento licitatório

r,alizad, nam,dalidad, d, "Pr,ga, E 1,t,ô„i„ ”, „m , „itb,io dd j+,lg„n,„t, “M,„„ p„ç,
por Item ”, destinado a formalização de ,4/a de Registro de Preço+ kisando a “Forrr}alização

de Ata de Registro de Preços para eventual aquisição de maíkr/ais k Insumos de uso hospitalar

para unidades de saúde do Município de Mercedes/PR ”, tra[a-se de b, com prioridade

de contratação “ MUITO ALTA” conforme consta no t+pico n+ 06 do Documento de

Formalização de Demanda (fls.02-085),

/'--h\

1. RELATÓRIO.

Trata-se de um procedimento licitatório em que foi +üliza#4 a plataforma eletrônica

COMPRASGOV – disponibilizado no Portal de Compr4s do doverno Federal, para o

desenvolver do seu trâmite.

A Fase Preparatória ao que demonstram os aut4s do c4derno licitatório, deste

Pregão Eletrônico, desenvolveu-se de acordo com o que p[econiz4 o artigo 3' do Decreto

Municipal n.' 031/2023, com um satisfatório atendiment4 ao d}sbosto do art. 18 da Lei

Federal n' 14.133 de 2021, conforme já reconhecido no Pdrecer J;ArídiCO Inicial (fls. 599-

610).

'#nu\

Art. 18. A fase DreDaratóriü do /7rodesso licitatório é caracterizada Delo

planejamento e deve compatibilizar-se co 11 m ofde contratações anual de que
trata o inciso VII do çaput do art. 12 desta jei, sen{pfe que elaborado, e com as leis
orçamentárias, bem como abordar todas as konsid$rdções técnicas, mercadológicas
e de gestão que podem interferir na contratdção, cohnbreendidos:

I - A descrição da necessidade da contra+ação f+mRamentada em estudo técnico
preliminar que caracterize o interesse públi+o envolvIdo;
II - A de$nição c40 objeto para o atendimen[o da n+c+ssidade, por meio de termo de
referência, anteprojeto, projeto básico ou p4)jeto e{e+utivo, conforme o caso;
( )

A
R,, D,. O,w,1d, c„„, 555 - F,„,/F,, (45) 3256-8000 - cdp 85.Ó9b-ooo - MercI

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719. g73/0001-23
www. mercedes.pr.gov. br



Município de Mercédés
Estado do Parahá

Já a Fase Externa do procedimento, iniciada com a lnvodadão dos interessados via

p,„bli„çã, d, Edit,1, ,p„,„t,m,„t, t,mbé,n ,t,nd,„ , „dt,„t, 84 dit,m„ 1,g,i,, ,i, q„,
houve a estrita observância do artigo 8' do Decreto IMunibibal n.' 033/2023, em

conformidade do art. 54 da Lei Federal n.Q 14.133 de 2021, nb que +i+ respeito a Publicidade

e a Transparência do certame licitatório.

/+-\
Art. 54. A publicidade do edital de hcitaçãb será je4lizada mediante divulgação e
manutenção do inteiro teor do ato convocató fio e dd séus anexos no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP).
§l' Sem prejuízo do disposto no caput, é 4ór@adrib a publicação de extrato do
edital no Diário Oficial da União, do Estadd, do Dlstfito Federal ou do Município,
ou, no caso de consórcio público, do ente d+ maior njvel entre eles, bem como em
jornal diário de grande circulação.
§2' É facultada a divulgação adicional e a rdanuten€ãÓ do inteiro teor do edital e de

seus anexos em sítio eletrônico oficIal do jente f4d+rativo do órgão ou entidade
responsável pela licitação ou, no caso de co4sórcio b#blico, do ente de maior nível
entre eles, admitida, ainda, a divulgaçã+ diret4 # interessados devidamente
cadastrados para esse fim.
( )

Destaca-se apenas, que por força do Decreto Mtmicil ,L „.' 17~5/2023, , M„„i,ípi, de

Mercedes-PR optou por ora, em não adotar o Portal Naci+nal dp Contratações Públicas

(PNCP), d, „rt, qu, t,d„ „ p„,bli„çõ„ qu, d,„,„i,m ,br ,fe+ubdas no ,ludido meio,

foram, e deverão ser realizadas no piãrio OPciat Etetrôy$cobo MüTl@ípio de Mercedes-PR
/’n\

admitida a divulgação na forma de Extrato , conforme preconFza o ár4. 176, parágrafo único,

I e II, da L,i Fed„,1 n.' 14.133/2021, , n, ,rt. 2' do D„„tb M„ji4ipal n.' 175/2023, que

trata das publicações de documentos licitatórios.

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vbte mab Üabitantes terão o prazo de 6
(seis) anos, contado da data de publicação de+ta Lei, p4ra cumprimento:
I - Dos requisitos estabelecidos no art. 7'’ e n 4 caput kid art. 8' desta Lei;
II A Da obrigatoriedade de realização da licihação sbbl a forma eletrônica a que se

refere o § 2' do art. 17 desta Lei;
III - das regras relativas à divulgação em síti$ eletrôhi+o oficial.
Parágrafo único. Enquanto não adotarem o IPNCP,o# Municípios a que se refere
o caput deste artigo deverão

I - Publicar, em diário oficIal as inform+ções qu+ esta Lei exige que sejam
divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a puqli+ação de extrato;
II - Disponibilizar a versão $sica dos doeu+nentos je+1 suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o referente jao fonÜcRmento de edital ou de cópia

de documento, que não será superior ao custol de sua [ebrodução gráfica,

4 /Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 -CEH85.9ã8[ooo - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 9q.719.#7p/0001-23
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Foi devidamente observado o p,a,o mínimo de f(24 „7, 4,, úí„s entre a ultima

divulgação do edital, e o início da abertura da sessão de apr4senta4ãb de propostas e lances,

previsto no art. 55, inciso 1, alínea “a”, da Lei Federal n.'l14.13b de 2021, pois a última

publicação do aviso 07 de retifIcaÇão de çditat da licitaçãoocorr&d na data de 23/04/2026

(fl.856.1 – 861.1), , , iní,i, d, „„ão d, ,b„t„„ e j„,lghm,„tb d„ pr,p„t,s, oco,„eu

somente na data de 11/05/2026, conforme consta nos res$ectiv4s Termo de Julgamento

(fls, 1640-2180).

Ainda comentando a respeito da segunda etapa, 1 após 4 publicação do Edital,

credenciaram-se a participar do certame as empresas listad4s no Relatório de Declarações -

77,. (1 634- 1639), m,m,I,t, ,m q„„ foi ,f,„id, , p„,iblid,d,d, ,.Gd,d„m,„t, d„ ,mp„„,
licitantes como Microempresa ou Empresa De Pequeno boyje, de modo a usufruir dos

benefícios da Lei Complementar Federal n.' 123/2006\ 4ei CJwblemerúar Municipal n'

012/2009; Decreto MunIcjpal 162/2015', e do item 3.5 do Ed\tal .

O, :f„„,„, d, J„lg,m,„t„ (f:1,.1640-2180), f„,m +p,di44, „, m,m,„t, ,p,rt„n,

pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio , responsáveis pela av4liaçã$ 4as propostas de preços e

dos documentos de habilitação, também registraram os acon@cimebtbs da sessão pública que

teve inicio no dia 11/05/2026, atestando assim, o hígido c+mprib4tno dos trâmites legais,

assim sendo, as propostas ofertadas foram recebidas exclukivamHte por meio do sistema

,1,t,ô„i„ (.pl,t,f,„„,COMPRASGOV-P,„t,Id, C,mp„„ +, G,+eb, F,d,ral), e „,in,d„
p„m,i, d, „rtifi„d, digit,1 „.f„id, p,1, I.f„„t,.t.„ d4 ch,1,4 P„’,bl,i„ – ICP –B„siI,

d,„t,o d, p„,, (d,t, , h„á,i,) e,t,bele,ido, n, edital. Quando ao G++primento dos requisitos

de habilitação, exigiu-se tamém que as empresas apresentaqsem qs devidas declarações em

campo específico disponibilizado no proprio sistema eletrônibo.

Q„„„t, „, „q„i,it„ d, h,bilit,çã,, ,,„,b, ,, P,eg,4ir, ,qa+ar ac,nf,rmidad, da,

propostas com as exigênicas do edital, em seguida, o Preg4eiro rb4hzou a fase de lances

através da plataforma eletrônica empregada, passou-se, entã+, nos t 4rmos do art. 8' da Lei

„.' 14.133 d, 2021 , d, „t. 2', IX, d, D„„t, M„,ni,ip,1 4.' 034/4023 à ,erincaçã, d„

documentos de habilitação, sendo constatado que as em$resas l+citantes classificadas,

aparentemente atenderam aos requisitos exigidos.

/H\

/’n'\
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O presente Cad,r„„ Li,it,16„io e„cont„-se até o mo+e„to idstr„íd, ,,m ,s s,gui„t,s

document,s, para s„bsidiar a pr„e„t, a„áli„ d, P„„,„ J„\tdi,, C,„„,IIt~,.
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Documento de formalização de demanda (fls.02-085)

Certidão de adoção ao modelo DFD (fls.086);

ETP - Estudo Técnico Preliminar (fls.087-126);

Certidão de adoção ao modelo de ETP (fls. 127);

Orçamentos e Pesquisa de Preços (fls. 128-444);

Cotação e elaboração de Planilha de preços (fls.445-4bo);

Certidão de Fé Pública (fls. 461-462);

T. R. - Termo de Referência (fls.463-506);

Certidão de adoção de modelo TR (fl.507);

C„tidã, de Di,p,„,a de Public,çã, d, Int,nçã, de Rqgistrodb Preços (fls.508);

Mi„ut, d, Edit,1 d, P„gã, , c,ntrato com os anexos (fls.549f588);

c„tidã, d, Ad,çã, d, M,d,1, d, Mi„ut, d, Edital (4.589);

Certidão de Despesa Ordinária (fl.590);

on,i, 082-2026 „ Exm,. Sr. Prefeito, Fonte Recursob (ns.§ql);

Portaria 854-2025, designação do Pregoeiro e Equipe +e Ap4i4 (fl.592);

Lista de Veriôcação da Regularidade Processual (fls.5l3-594){

Parecer Juridico Inicial (fls.599-6 10);

Documentos dos Fornecedores (fls.611-813);

Termo Encerramento Volume 01 (fls. 814);

Termo Abertura Volume 02-A (fls. 614.1);

p„„„ „' 045-2026, ,ut„i,,ção do Exmo. Sr. Prefeit4 (fls.41+.1);

Edital de Publicação PREGÃO (fls.616.1 a 774. 1);

Relação de itens (fls. 775.1 a 804.1);

Aviso de Licitação PNCP (fls. 805.1);

EXTRATO de Edital (fls. 806.1 a 832.1);
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Em síntese, est, é , „1,tó,i, d, p,„„, J„,tdi,, c,„,4„-„, de,t, p„,ga, EI,t,ô„i,.
que tem por obj,tiv, c,n,titui, 1/, d, R,gi,t„, d, P,„,„, q„4 t„mil, ,,b P,o„,s„ n' 079-

2026; Pregão n'’ 038-2026. Yolumes : 0/; 02-A, 02-B ; 03 e 04.
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Publicação de Extrato no Diário Oficial dG Mercedes(fls. 83 b.1 a 854.1);

Publicação de Extrato no Jornal O Paraná (fls. 855.1

Aviso o01 – R,tin„ção d, Edita1 (n,.856.1 a 861.1);

Termo de Abertura – Volume 02-B (fls.817.2);

Documentos dos Licüantes Fornecedores (fls. 818.2 4 1482);

Termo encerramento Volume 02-B (fls.1483);

Termo abertura Volume 03 (fls.1486)

Documentos dos Li,it,„t„ F,„„„d.„, (n,. 1487-1433);

Relatório de Declarações (fls. 1634- 1639);

Termo de Julgamento (fls. 1640 – 2180);

Termo Encerramento Volume 03 (fls. 2181);

Termo Abertura Volume 04 (fls. 2184);

Termo de Julgam„,tos (c,ntinu,ção) – (fls. 2185 – 23b1);

Recursos Administrativos – (fls. 2342 – 2409);

Termo de Julgam,„t„ (c„,dnu,çã,) – (n,.2410 – 24 ]4);

Recurso Administrativo (fls. 2415 a 2457);

Termo de Julg,m,„t, (,,„ti„u,çã,) – (n„ 2458 – 2468);

Certidão de não interess, em f,„„,çã, d, C,d„t„ d,IR„, 44 (fl,. 2467);

Despacho Pregoeiro - (fls.2468 - 2469);

Relatório Simphncado de Vencedor,s A,bilit,d„ (n,]2470 b }478);

Certidão de Equívoco (fls. 2479).



Município de Mercéd és
Estado do Parahá

II. DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA.

De início, é necessário mencionar que não cabe ao pa+ceris+aburídico imiscuir-se nas

atividades administrativa, de „mp,tê„,i, d, P„,g,,i„, , bamp4„+, da Eq„ip, d, 47„,,
assim, pontos como a avalição de habilitação, propostas, pre4os, v4l4res financeiros e outros

atos inerentes da condução do certame, se não evidenciar4m nob hutos a prática de erro

grosseiro, ou de manifesta má fé, não serão aqui analisados,1 é nec44sário informar também

que ficam excluídos desta análise consultiva, um detalhadento + 4inentemente técnico e

peculiar a respeito do produto adquirido ou do objeto da con]rataçqo

A presente manifestação jurídica nesse processo dg aqui+i4ão pública, tem como

principal objetivo colaborar com o controle prévio de legah&ade, 4obforme preconiza o art.

53 § 4', da Lei Federal n' 14.133, de I' de abril de 2021, des;a maneira, não há uma

determinação legal para impor uma fiscalização poqterior he cumprimento das

recomendações feitas pela unidade jurídico consultiva.

/Hb\

Art. 53. Ao fInal da fase preparatória , o pr+)cesso jli4itatório seguirá para o órgão
de assessoramento jurídico da Administradão, qu# +ealizará controle prévio de

legalidade mediante análise jurídica da contrhtação.

§1' Na elaboração do parecer jurídico, o jórgão h4 assessoramento jurídico da
Administração deverá:

'-n\ I - Apreciar o processo licitatório conforme 4ritérios objetivos prévios de atribuição
de prioridade;

II - Redigir sua manifestação em tinguaged simpl+s e compreensível e de forma
clara e objetiva, com apreciação de todos os 4lementbsb indispensáveis à contratação
e com exposição dos pressupostos de fato e be direi10 levados em consideração na
análise jurídica;

§ 3' Encerrada a instrução do processo sbb os &sÚectos técnico e jurídico, a
autoridade determinará a divulgação do edital de lici+a 4ão conforme disposto no art.
54

§4' Na forma deste artigo, o órgão de asse4soram4ntb jurídico da Administração
também realizará controle prévio de legalidade de cbntratações diretas, acordos,
termos de cooperação, convênios, ajustes, adebões a afa# de registro de preços, outros

instrumentos congêneres e de seus termos adifivos.

§5' É di,p,„,á,,1 , „,áli„ j„,ídi„ .„ hipól„„ pi,qi,m,nt, definidas em ato da

autoridade jurídica máxima competente, que deverá ch4siderar o baixo valor, a baixa

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEd 85.9$8fooo - Mercedes - PR
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colnplexidade da contratação, a entrega imediata do b&m ou a utilização de minutas
de editais e instrumentos de contrato, co+vênio bd outros ajustes previamente

padronizados pelo órgão de assessoramento Jurídico.

De igual modo, não compete ao parecerista jurídico +azer dn 4hse das atribuições do

gestor público, tampouco da manutenção e uso dos seus recurbos n4a+ceiros, de maneira que

as ra,ões de conveniência e oportunidade ÇMérito) que dbram bdsejo a deflagração do

p„s„,t, p„„di„„„t, li,üatóri,, se não ,ugerirem a prática bvide+t4 de ato ímprobo, ou de

manifesta má fé, não serão objeto deste parecer.

Cabe a, p,oüssional do Di,eito, nas oport„„idades eh que fRIa nos autos, avaliar a

adequação da “ modalidade de licitação” escolhida e aplicada, be 4 como o seu “ critério

de julgamento” , conforme direciona a legislação, também be dai +m suporte teôrico ao

agente de contratação, e para a comissão de licitação, cas+ haja +ecessidade; zelar pela

,b„,„â„,i, d„ p,in,ípi„ administrativos; e garantir amelho+adeq+ahão jurídico-formal do

procedimento, dentre outros aspectos correlatos.

/'=x\

m- ANÁLiSE E FUNDAMENTAÇÃO JURÍDiCA.

Importante m,nGiona„ qu, a “/1 t, de Red,tr, d, Preço+ ” é u+ jnstrumento vinculativo

, „b,ig„i.„,1, ,m qu, „ den,g„, ,p„,a, um, e,pe,t,tivh d, +,ht„t,çã, f„t.ra. Neste

documento, são registrados os preços, fornecedores, condiç4es def #rnecimento e todos os

ó„gão, p„ti,ip,„t„, conf,rm, trata o artigo 6', inciso XLVI d+ Lei #e+eral n' 14.133 de 2021,

vejamos :

Art. 6'’ Para os fins desta Lei, consideram-se:
( )
XLVI - ata de registro de preços: documehto vidcdlativo e obrigacional, com
c,aracterística de compromisso para futura cdntrataçfol no qual são registrados o
objeto7 os preços) os fornecedores, os órgãos jpartici#a+tes e as condições a serem

pratÍcadasp conforme as disposições contidaq no ed+tdI da licitação, no aviso ou
instrumento de contratação direta e nas propoqtas apr+s+ntadas;
( )
Art. 83. A existência de preços regist\ados +rkplicará compromisso de

fornecimento nas c011tlições esfaôe/ecidas, bas nã$ 4brigará a Administração a

contratar, facultada a realização de licitação e#pecífic# bara a aquisição pretendida,
desde que devidamente motivada.

.)(
Art. 84. O 1)raIO de vjgência da ata de regiàtro de preços será de 1 (nm) ano e

poderá ser prorrogado, por igual período, des(W +1+provado o preço vantajoso.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 185.99$-boo - Mercedes - PR
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Parágrafo único. O contrato decorrente da ata je registro de preços terá sua

vigência estabelecida em conformidade comjas disphs+ções nela contidas

Como já mencionado anteriormente, a licitação jem dn+hse foi realizada na

modalidade"Pregão Eletrônico”, pelo critério d,julg,m„,t, }'M,„4„p„,ç,p,„#,„,”, „„d,
utilizada a plataforma disponibilizada COMPRAS.GOV.+R - +ortal de Compras do

Governo Federal, para o seu trâmite_

A Fase Preparatória deste pregão aparentemente 4corre+ de acordo com o que

preconiza a legislação pertinente, com um satisfatório atend]ment4 do Principios Juridicos

do art. 37 capta da Constituição da República Federativa do drasil de 1988, atendeu também

de maneira satisfatória aos principios do art. 5' da Lei Federal b' 14.1]3/2021, bem como, do

art. 3' do Decreto Municipal n.' 031/2023, ,,„f„m, já m,h,i„,ádb „, p,„„,„ J„„tdi„
Inicial acostado neste procedimento licitatório (fls.599-610).

A Fase Externa deste procedimento, iniciada cod a p+bhicação de edital e a

convocação dos interessados, também atenderam aos dftamc4 legais, pois houve a

observância do art. 54 da Lei Federal n.' 14.133 de 2021 e db art. #'do Decreto Municipal

n.' 033/2023, que demonstra zelo e respeito pela publicidad4 e peja transparência dos atos

administrativos aqui em análise

O prazo mínimo de (98) ,1/, di„ ütei, e,igid,s ,ntr, h últi44 public,ção d, ,dit,1 ,

o inicio da sessão de apresentação de propostas e lances, prdvisto +4 art. 55, I, “a”, da Lei

Federal n.' 14.133/2021, foi devidametne observado pela Ad4inistTb4ão PúbliG, Municipal,

eis que a última p„bh,ação da „,Iti,ma „,df„ação do ,dUal be liG+4ÇãO se deu na data de

23/04/2026 (fls.856.1 a 861.1), e o início da sessão de abertdra e jjl&amento das propostas

ocorreu somente no dia 11/05/2026 c,nform, „nst, „, T,4, d, k4/g,m,„1, (fl,. 1640 ,

2180), , q„, d,m„tra , ,„,mp,i,„,nt, d, p„„ 1,g,1 „igid,.

/+\

'n\\

1
Art. 55. Os pra i,os mínimos para apresentadão de brcl)postas e lances, contados a
partir da data de divulgação do edital de licitabão, sã 4 de:

I- Para aquisição de bens:
a) 8 (oito) dias úteis , quando adotados os critérios de jujgamento de menor preço ou
de maior desconto:

( ,)

( )
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Ainda comentando a respeito da segunda etapa do prbcedi+4nto, após a publicação

do edital, e de forma unicamente eletrônica, atraÜs d4 , i,t,ma (plat,f„m,

COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do Governo F} leralb, credenciaram-se para

participar do certame as empresas listada no Relatório de )echQÚôes (fls. 1634-1639),

neste momento oportuno foi verificado a possibilidade do enq+adrar+ehto das licitantes como

Microempresa ou Empresa De Pequeno Porte , de modo a usbfruir k4s benefícios que a Lei

/u-\ C„„,ptew,er,tar Fed,„,1 n.' 123/29061 L,i Compl,m,nt,7 M\yúcjp4Ü:n' 012/2009\ Decreto

Municipal 162/2015; e o item 3.5 do edital, dispuzeram.

Necessário pontuar neste momento oportuno, que o va+o+ da contratação dos

respectivos 262 Itens , ficaram abaixo do limite estipulado no a[tigo 48 inciso I da Lei Federal

„' 123/2006 LI,i,-„ R$ 80.000,oo), po,t,nt,, p„, „„, it,4, , li}iI,ção se deu de forma

EXCLUSIVA , para ME e EPP, conforme já foi esclarecido no bditallp+blicado, e nos terrnos

do ,digo 48, inciso I, da Lei co„,pl,mont„ Federal n' 123/2q06.

Art. 47. Nas contratações públicas da adminIstração dIreta e indireta, autárquica e
fundacional, federal, estadual e municipal,1 deverá jser concedido tratamento
diferenciado e SiWtDtifiCüdO ©ara as microeÜpresas je 'çwlpresas de pequeno porte

a>j;liTfaTo–T>;omoção do desenvolvime [o ecoflqmico e social no âmbito
municipal e regionalp a ampliação da eficiêncIa das politicas públicas e o incentivo
à inovação tecnológica.
Par'ágrafo único. No que diz respeito às con+>ras púbIIcas, enquanto não sobrevier

legislação estadual> municipal ou regulamehto esde+ífico de cada órgão mais
favorável à microempresa e empresa de pqqueno bp4ne, aplica-se a legislação
federal

++n\

Art. 48. Para o ,..umprimer,to do disposto n4 art. 4p b,sta Lei Complementar, a

administração pública:
I - Deverá realizar processo licitatório destina40 excl+sibamente à participação de

microempresas e empresas de pequeno porte 1+)s itenq df contratação cujo valor
seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);
II - Poderá? em relação aos processos licitatóribs destjn4dos à aquisição de obras e
serviços, exigir dos licitantes a subcontrataçãolde mic+o+mpres.a ou empresa de
pequeno porte;
III - deverá estabelecer, em certames para aqujsição db bens de natureza divisívelp
cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do o$jeto pafaa contratação de
microempresas e empresas de pequeno porte

A,t. 49. Nã, „ ,ph„ , disposto nos arts. 47 ej48 des+a bei Complemerltar qtlandQ
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II - Não houver um mínimo de 3 (três) fonlectdores dOIhpetitivos
microempresas ou empresas de pequeno jados

capazes de cumprir as exigências estabel, no i .alento
(...)

Termos de Julgamentos juntamente com os seus jespec1 ’os

foram expedidos em momento oportuno pelo Pregbeiro pela

dodumen

sess40 púb[iI

habilit4ção

eletrônicb (pla+a[orma

mei 6 de cdrt[ficado

d4ntro

uetnoGump: ts

Os

2180),

responsáveis pela avaliação das propostas de preços e dos

de Habilitação, assim, registraram os acontecimentos da

11/05/2026, onde as propostas e os documentos de

exclusivamente por meio virtual, através do sistema

- Portal de Compras do Governo Federal), e assinados por

pela Infraestrutura de Chaves Públcias – ICP – Brasil, e

estabelecido no edital, atestando novamente o hígido

Art. 8' A licitação será conduzida por
autoridade competente, entre servidores
quadros permanentes da Administração
trâmite da licitação, dar impulso ao
outras atividades necessárias ao bom

§ l'’ O agente de contratação será
individualmente pelos atos que praticar,
da equipe,

§ 5c) Em licitação na modalidade pregão, o
certame será designado pregoeiro.

( )

Exigiu-se também que as empresas licitantes

documentações em local especifico disponibilizado dentro do

cumprimento dos requisitos de habilitação, coube ao

conformidade das propostas, conforme as exigênicas do

melhor proposta que satisfaça o interesse público municipal,

foram adjudicados às respectivas empresas vencedoras,

Termos de Julgamentos (fls.1640 - 2180), e no Relatório

Ressalvada a analise de inexequibilidade, e com

os demais itens que restaram frutiferos, estes foram

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP
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relatórios (fls.1640 -

Equipe de Apoio,

necessários para a fase

que teve inicio no dia

foram recebidos

COMPRASGOV

digital conferido

prazo (data e horário)

trâmites legais.

bção.Te contagent\

me Ti;
Públi

lento lik}i+atórioprocedi
Ito do Le

auxiliad& por lpe
quan(i jnduzido

onsável;ente

apresent+ssem

iistelja eletrônico

lvaliarPreLoeiro

edital, parJ im

:nciala se

codforml ;onsta

Simpk@ca40

excedão do .tens

’aloresrepresentados co

é5.99é-6oo
95.1719.373/Oool

hÁ\u.
: a88.

2489 &

enquadrados como
local ou regionalmente e

convocatório;

pessoa designada pela
empregados públicos dos

decisões, acompanhar o
e executar quaisquer

até a homologação
de apoio e responderá

a erro pela atuação

pela condução do

devidas declarações e

e quanto ao

e selecionar a

conseguir aferir a

os itens licitados

nos respectivos

(fls. 2470 a 2478).

fracassados , para

abaixo do valor

- Mercedes - PR
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estimado pela Administração .

Conforme demonstrado no Termo de julgamento , os vaIo[es obtidos no certame

licitatório NÃO extrapolaram o limite máximo dos valores estImados G estabelecidos no edital3

assim, concluídas as fases interna e externa da licitação, os ajtos fo+abjuntados em um único

caderno divididos em Volumes : 0/, 02-A ; 02-B ; 03 e 04 4 remdtiüos a esta Procuradoria

Municipal para emissão de um Parecer Jurídico Conclusi\?o .

Percebe-se então que após análise desses autos, q+e a +4dalidade de licitação

escolhida, “ Pregão Eletrônico” bem como as regras atin,ht„ 4 [,se prep„,tó,i, , às

exigências de conteúdo do edital estão de acordo com a legislação 4Üal, conforme já consta

no Parecer Juridico inicial (fls.599-610).

No mais, o procedimento em exame demonstra qub apa+ejtemente atendeu aos

postulados dos princípios jurídicos que regem as compras pbblic4s, pois foi demonstrado

através dos autos que o Princípio da Publicidade foi devidabente b4servado do na medida

em que o instrumento convocatório foi amplamente di 4lgadb por meio eletrônico,

oferecendo a todos os interes„dos , oportu„id,de de particid,ção io certame.

De igual modo, foi observado o Princípio da Legajidade do que diz respeito ao

cumprimento das exigências legais, na medida em que o proqesso l+c+tatório caminhou com

estrita observânGia aos limites impostos pela norma vigente] em ebJecial a Lei Federal n'
14.133 de 2021.

No mesmo sentido, constata-se a efetiva atenção „ 4,„,@,-4 4 I„,p„,,,[id,d, , ,

Principio da igualdade, uma vez que não foi id,ntin4,d, &4, ,ut„, indí,i„ d,

direcionamento ou de afast,m,nt, d, i„t„„„ públi„, „nd4 utihd,i, , f„„m,„t, ,i,t„,1

disponibilizada pelo governo federal para o desenvolver de t4do o 46+ trâmite) e ao que nos

demonstra os auto,, f,i ,d,t,do uni„m,nt, o „ité„io d, b„nh, Óbj ,ti,„, p,1„, ,g„,t„
públicos para chegar ao lieitante vencedor.

Ao mesmo tempo, vê-se que o Princípio da Moraltda»e e o b/ nc@io da Probidade

Administrativa também foram satisfeitos, uma vez que foi ujüizado a maior transparência

possível no decurso de todos os atos do certame, e as razões rebis de ida realização condizem

com a normalidade de uma contratação pública, presewa4do asbi+n a moral e os bons

/A\

+-\
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costumes e refletindo a postura proba da Administração Pá+lica Ü+nicipal, bem como de

seus colaboradores e gestores que participaram do certame.

Assim, diante de toda a documentação aqui expost4, é p4s4ível inferir que foram

observados neste caderno licitatório o Princípio do Julgamenk ObjetIvo , quando da valiação

das melhores propostas, o Princípio da Vinculação entre a cobtrata4ãb pública e a satisfação

d, ,„, „„„,id,d,, , , p„i„,ipi, d, s,g„g,çã, d, r„„çõ4, um+ +ez que todo , trâmite

dos atos administrativos foram realizados de acordo com ds esti$ujações de cada agente

público e das suas respectivas exigências pre definidas na Let e no ##hal.

Conforme já foi adiantado no relatório deste parecer, 4 dese+vblvimento do processo

licitatório, em sua etapa externa, deu-se em conformidade coi+ as n++las de regência, assim,

outras regras aplicadas neste certame e relacionadas à etapa bxte4a também encontram-se

üpincad,s nos D„„,t„ M„„i,ip,i, R,g„1,„„,„},d,„, ,7, 4,/ n.' 14.133/2021, sendo que

da análise do processo aponta para o cumprimento dos dbmais +eceitos da legislação

aplicável ao caso concreto, sendo verificado que:

P/\,

a) A convocação dos interessados foi realdzada pêlos meios reWlares,

havendo a publicação do ultimo aviso 01 de r etiüca+ão de edital e aviso de

li,it,çã, „, j„„,1 O p„,„,á, ,diçã, „.' 14.8bq, d, di, 23/04/2026

(fls.856.1).
#b\

b) F,i „„peit,d, o p„,o mínimo d, (08) 4,7, d/4 úteis entre a última

p„bh„ção d, ,vi„ do ,dit,1 , , „,li,+çã, 44 ini,i, da sessão de

recebimento das propostas, eis que, no casH, a se 4s#o teve inicio somente

em 11/05/2026, cumprindo, portanto, o pra40 da 4l+ea “a” do inciso I do

art. 55 da Lei Federal n.' 14.133/2021 poi+ o pr+zo se deu em razão da

utili,,ção do „ité,i, d, j„,lg,„„ent, d, A/,„4, P„,}4 em ,quisição de Bens

Comuns;

,) Po, fo,ça do D„„t, Mu„i,ip,1 „. '/75/2043, o micípio de Mercedes-
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PR, optou por ora em não adotar o Pordal N4cibnal de Contratações

Públicas (PNCP), de sorte que todas as Jubtic4ç8es que deveriam ser

efetuadas no aludido meio foram, e deverão 4er reaji+adas no Diário Oficial

Eletrônico do Município de Mercedes-PR, abmiti4a a divulgação na forma

d, E,t ,„t,, ,,„f„m, p„„„i,, , „t. 176, b,„ág4,+, ,’„ni„, 1 , II, d, L,i
Federal n.' 14.133/2021, e o art. 2' do r4ferido becreto Municipal n.'
175/2023 .in\

Em relação aos documentos apresentados pelas emdresas Ç+ncedoras do certame,

anoto que sua análise compete ao Pregoeiro, nos nos termos d+ art. 8' ba Lei n.' 14.133/2021

e do art. 2', TX, do Decreto Municipal m. ' 032/2023 . Necess4do info+mar que foi garantido

ampla possibilidade de apresentação de solicitação de esclar4çime4t+s e de impugnação do

edital e de recursos administrativos durante o certame, e qu 4 apóso resultado final, assim

sendo, todos os questionamentos apresentados em sede de r4curso+ }+drrünistTativos , foram

avaliados pela equipe de apoio, bem como solicitado informdções do org@ requisitante .

Por último, recomenda-se que previamente à celebraçãb dos +obtratos, seja verificado

se existem outros registros de sanções aplicadas às emprebas v+€edoras, por meio de

„„,„„lt„ ,m ,it„ „p„i,li,,d„, „p„i,1„„„t, n, TCE-PR [M.,41 +, Imp,did, d, Li,it„
- in,tr.çã, N,rmativa n.' 156/2020, d, TCE-PR), , C,4„t,, 8,,i,n,1 d, Emp„„„
Inidônea, e Suspensa, – CEIS , , C,d„tr, N„i,„,1 d, Edp„„, b +„mid„ – CNEP (A,t.

91, § 4', da Lei Federal n.' 14.133/2023), dentre outras, tendb cm +ibta que a existência de

penalidades poderá ensejar o impedimento da contratação.

Em caso de ser celebrad, os Ir„t„„r„,„t,, d, c,„a,1„k, d,v 44 se, ,bs„„,d, , p„,,
p,ra p„,blicaçã, d, m„m,, qu, ,t.,I„„,„t, é d, PQ ~i„t, d,, úí4,-, n„ t„m„ d, ,„t. 94,

1, da Lei n.') 14.133, de 2021.

/H-\

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Cob}atações Públicas (PNCP) é
condição indispensável para a eficácia do cdntrato # de seus aditamentos e deverá
ocorrer nos seguintes prazos, contados da datb de su+ dssinatura:
1 - 20 (vinte} dias úteis, no caso de licitação

I1 - 10 (dez) dias úteis, no caso de contrataçãb dira

r:)
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Consiwando-se ainda que tal providência é condiçã4 indisb4nsáve1 para a eficácia

da contratação pública, em face ao princípio da transparbncia e publicidade dos atos

administrativos.

IV - CONCLUSÃO.

Diante de todaa documentação exposta, não foram ide{tin„4, „„ ,„,t„ d, „d„„,
licitatório, evidências de ocorrência de erros grosseiros, nem be atob jmprobos e nem de má

fé dos agentes públicos atuantes no certame, t„,do o p„ocbsso l+c+tató,io aparentemente

corrido de maneira hígida, não sendo identificados indíciosl de i4eÉularidades na fase de

preparação tampouco na tramitação da fase externa, assim dão vi4ldmbro óbicc jurídico à

homologação do resultado do certame para oportuna contrata 4ão.

Feitas tais ponderações, infere-se que o procedimento jesta ab4rente APTO para ser

homologado, emitindo-se na sequência, o instrumento de co+trato, a fim de possibilitar a

aquisição dos objetos no momento oportuno.

Este é o Parecer Jurídico Conclus ivo , lavrado cob as i 4formações que foram

apresentadas nos autos, passível de ser deliberado ou censura+o pol dutro entendimento que,

devidamente fundamentado no ordenamento jurídico vigente, jcomp+oPc, ou ao menos aponte

um melhor resguardo aos interesses do Município de Mercedqs - P 4.

Mercedes – PR, 10 de junho de 20k6.

3,Âb1
PROCURADOR JURÍDICO

OAB/PR 126260

94,.
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